
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026.

Processo Administrativo n°: 004/2026.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA, Estado de São Paulo, com sede administrativa
na Rua Avenida Dr. Victor Maida 563, inscrito no CNPJ nº 72.918.782/0001-53, torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  realizará  Licitação  na  modalidade
PREGÃO, forma eletrônica, do tipo “MENOR PREÇO”, a qual será regida pela Lei Fe-
deral nº 14.133, de 1 de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezem-
bro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e demais normas per-
tinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital.

Data da sessão: 25/05/2026.

Horário: 09h (horário de Brasília-DF).

Sistema Eletrônico Utilizado: http://164.163.52.93:8079/compraseditalc/   

Endereço Eletrônico: licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br.

Licitação ampla participação

Modo de disputa: Aberto e fechado

Critério de julgamento: Menor preço global

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro (a) Oficial designado e será auxiliado pela equipe
de apoio nomeados pela Portaria nº 821 de 09 de fevereiro de 2026.

1. - OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de comunicação institucional,  compreendendo a produção,
edição e veiculação de conteúdos radiofônicos de caráter informativo, destinados à
divulgação das atividades legislativas, institucionais e de interesse público da Câma-
ra Municipal de Ibitinga, a serem transmitidos em emissoras de radiodifusão com co-
bertura no território do Município, conforme condições, especificações, periodicidade
e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência e demais elementos que
compõem o presente Edital e seus ANEXOS.

1.2 A veiculação deverá ocorrer em emissoras de radiodifusão sonora na faixa de fre-
quência modulada (FM), com cobertura no território do Município de Ibitinga, consi-
derando a melhor qualidade de transmissão, maior alcance junto ao público local e
adequação aos hábitos atuais de consumo de mídia, conforme estudo técnico preli-
minar.

1.3 - Compõem este Edital os ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II – Modelo de Proposta

http://164.163.52.93:8079/compraseditalc/
mailto:licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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Anexo III- Modelo de Declarações;

Anexo IV - Minuta de Contrato.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. O cadastro no sistema será efetuado pelo Sistema SCPI - Portal de Compras no 
endereço http://164.163.52.93:8079/compraseditalc/ na opção SOLICITAR CHAVE DE 
ACESSO, no canto direito da tela.
2.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e
a senha. O cadastro será feito apenas uma vez.
2.1.2. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de
Compras,  está  disponível  para  download  em  formato.pdf no  endereço:  http://
164.163.52.93:8079/compraseditalc/   
2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da lici -
tante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade para realização
das transações inerentes a este Pregão.

2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusi-
ve os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilida-
de do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventu-
ais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercei-
ros.
2.4  Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo
de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus ANEXOS.
2.5 - Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2.6  -  Não poderão participar desta licitação os interessados:
2.6.1 - Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extra-
judicial, sem o plano de recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País;
2.6.2 - Em dissolução ou em liquidação;
2.6.3 – Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-
par da licitação em decorrência de sanção de:
2.6.3.1 – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibitinga.
2.6.3.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou enti -
dade da Administração Pública, direta ou indireta.
2.6.3.3 – As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens
2.6.3.1 e 2.6.3.2, também serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

http://164.163.52.93:8079/compraseditalc/
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2.6.4 – Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mante-
nha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente da Câmara Municipal de Ibitinga ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.6.5 - Que estejam reunidas em consórcio;
2.6.6 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos ter-
mos da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
2.6.7 – Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da
Lei nº 14.133/21
2.6.8 – Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público
nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa;
2.6.9 – Pessoa jurídica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in-
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.7 - A ME/EPP/MEI, além da apresentação da declaração constante no ANEXO III, pa-
ra fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a
ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto
consoante com o modelo do ANEXO II, o seu regime de tributação para fazer valer o di-
reito  de  prioridade do  desempate,  conforme arts.  44  e  45 da Lei  Complementar  nº
123/2006.

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO
3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpre-
tação dos termos deste Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, provi-
dências do ato convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada
para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail:
licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a
matéria no prazo de até 3 (três) dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio ele-
trônico oficial deste órgão, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-
me.

4.3 Acolhida a pretensão contra o ato convocatório, será designada nova data para reali-
zação do Pregão;

mailto:licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscri-
tas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo licitante;

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio,
que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) Condução do certame em todas as suas fases;

b) Estimular e incentivar negociações;

c) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

d) Abrir as propostas de preços;

e) Analisar a aceitabilidade das propostas;

f) Desclassificar propostas indicando os motivos;

g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lan-
ce de melhor preço;

h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

i) Declarar o vencedor;

j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

k) Elaborar a ata da sessão;

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a con-
tratação;

m) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a apli-
cação de penalidades previstas no Edital e na legislação.

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitante-
mente, os documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a
descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da ses-
são pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa do-
cumentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, e inclusive após o seu encerramento, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer men-
sagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.4.  Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir  a pro-
posta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classifi-
cada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

7 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-
trônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.
7.1.2. Preço unitário do item (ou preço global), em algarismos, apurados à data de sua
apresentação, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas
as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim
como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento
do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previ-
são inflacionária;

7.1.3. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da
sessão de processamento do Pregão Eletrônico.

7.1.4. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações
exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo
II deste edital, além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalha-
da, deverá ainda conter:

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número
do Pregão.

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e
endereço eletrônico.

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, no-
me completo, CPF, carteira de identidade.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULA-
ÇÃO DE LANCES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.1.2 - O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exi-
gidas no Termo de Referência (ANEXO I).
8.1.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante (etapa inici-
al).
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8.1.4- A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.1.5 -A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sendo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.1.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-
mente estas participarão da fase de lances.
8.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pre-
goeiro(a) e os Licitantes (ou não, caso não queiram)
8.1.8 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro.
8.1.9- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (ou pelo seu valor global)
8.1.10 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
8.1.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 1% (um por cento) para o item. (pode ser outro percentual e poderá
ainda não ter nenhum parâmetro)
8.1.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não poderá ser inferi -
or a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) se-
gundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.
8.1.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPU-
TA “ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
8.1.15  - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.1.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.1.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase
competitiva encerrar-se-á automaticamente.
8.1.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo siste-
ma, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, ad-
mitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.1.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.
8.1.20 -  Não serão aceitos 02 (dois)  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar.
8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante.
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8.2.1- No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a re-
cepção dos lances.
8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somen-
te  após  decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  pelo(a)
Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.2.3 - O Critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO GLOBAL, conforme
definido neste Edital e seus anexos.
8.2.4 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não se-
guidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.
8.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se-
rá aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem:
8.2.6.1 – aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver
microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de até 5% [cinco por cento]
acima da proposta melhor classificada, caso em que terá a referida empresa a oportuni-
dade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito previsto no item 10.1, deste
Edital.
8.2.6.2 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar no-
va proposta em ato contínuo à classificação;
8.2.6.3 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimen-
to de obrigações previstos na Lei de Licitações;

8.2.6.4 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no  ambiente  de  trabalho,  conforme  o  regulamento  definido  no  Decreto  Federal  nº
11.430/2023;
8.2.6.5 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta-
ções dos órgãos de controle.
8.2.7 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
8.2.7.1 – empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
8.2.7.2 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
8.2.7.3 –  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187/2009;
8.3 - Será desclassificada a proposta que:
8.3.1 – Contiver vícios insanáveis;
8.3.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;
8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salá-
rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
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licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração;
8.3.2.2 – O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propos-
tas ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do
caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.3.3 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.4 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde
que insanável.
8.4 – O (a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao Licitante a apresentação imediata de docu-
mentos  e informações complementares  referentes aos serviços  ofertados,  tais  como
programação, cobertura de sinal, horários de transmissão e estrutura técnica, sob pena
de não aceitação da proposta.”
8.5 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova
data e horário para a continuidade da mesma.
8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi-
ções diferentes das previstas neste Edital.
8.6.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe-
los demais Licitantes.
8.6.2 – O (a) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação re-
alizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces-
sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.6.3 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e jul-
gamento da proposta.
8.6.4 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-
gociação, for descalssificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
8.6.5 – Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todos os lici-
tantes.
8.7 – Aceita a proposta do licitante classificado em primeiro lugar o Pregoeiro passará à
análise dos documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão já estar na plataforma,
cuja relação encontra-se no item 11, deste Edital.
8.8 – Verificados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
8.8.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;
8.8.2 – atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas.
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8.9 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fa -
lhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível  a todos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação.
8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor de-
satender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também
nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido
preço melhor.
8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a pro-
posta de menor preço e valor estimado para a contratação.
8.12. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.4 a 8.6,
deste Edital.
8.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interpo-
sição de recursos o licitante será declarado vencedor.

9- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno co-
nhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no siste-
ma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I.
9.3 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime dos da-
dos cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada
por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Com-
plementar nº 123/2006.

10 – APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006
10.1 -   Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006,
serão observados os seguintes procedimentos:
10.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido oferta-
da por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar
que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual
ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o se-
guinte:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será
convocada pelo sistema eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a
convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudica-
da em seu favor o objeto do pregão.
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b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou
empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subi-
tem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identi -
fique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na for-
ma do disposto na alínea “a”.

c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classificada, na forma da
alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na or-
dem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.2 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mo-
mento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.3, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.5 - As disposições a que se refere este item 10 não são aplicadas:

10.5.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em ge-
ral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

10.5.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte;

10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere este item 10 fica limitada às microem-
presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licita-
ção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habili-
tação, conforme letra “d”, do item 11.5, deste Edital.

10.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considera-
do o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens 10.5 e 10.6,
deste Edital.

11 - HABILITAÇÃO
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11.1. Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

11.2. Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ);

b) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários, da sede da licitante.

c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tem-
po de Serviço);

d) Prova de Regularidade para com a  Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribui-
ções sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do artigo 11 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.3. Prova da Qualificação Econômico-Financeira.
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certi -
dão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da
data de abertura dos envelopes de habilitação).

11.4. Prova da Qualificação Técnica

a) A licitante deverá apresentar, em seu nome, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove a execução do serviço pertinente e compatível
em características e quantidades aos ora licitados (Sumula 24 – TCE/SP).

11.5. Outras Declarações

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar
com a Administração;

b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
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c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor,
gerente, administrador e funcionário, servidores públicos da Contratante da  conforme
modelo do Anexo 3.

d) Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendário de realização da licitação, ain-
da não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

12 – RECURSOS

12.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pre-
goeiro(a) poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção e
juntando suas razões no prazo de até 03 (três) dias úteis.

12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.2. O recurso poderá ser interposto em face de:

a) do resultado do julgamento das propostas;

b) da análise da habilitação; e

c) da anulação ou da revogação da licitação.

12.3 – A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro
nos atos praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O
silêncio importará na preclusão do direito ao recurso.

12.4 – O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 3 [três] dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máxi -
mo de 10 [dez] dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.6 – Recebidos recursos, este (s) terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri-
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

12.8 - Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em campo pró-
prio ou enviado para o e-mail: licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br .

2.9 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

mailto:licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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13.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão su-
portadas por recursos de dotações e de acordo com o departamento solicitante na vi-
gente lei orçamentária, conforme especificado;
Programa/Função:01.031.0040.2164.0000 - Publicidade do poder Legislativo Cate-
goria econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos admi-
nistrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que po-
derá:

14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de tercei-
ros, sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com ví-
cios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e da-
rá ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resul-
tante de fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifesta-
ção dos interessados.

15 - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a
Nota de Empenho ou Instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Câmara.

15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

15.2 - É facultado à Câmara de Ibitinga, quando o convocado não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo pri-
meiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independente-
mente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.
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15.3 - Até a assinatura do Contrato, a Câmara Municipal de Ibitinga poderá desclassifi-
car, por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento
de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que
lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

15.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa-
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação.

15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por representante
da Contratante e Contratado, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrên-
cias e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execu-
ção contratual.

15.6 -  A  Câmara Municipal  procederá à gestão e/ou fiscalização da execução deste
Contrato, através do Fiscal e Gestor de Contratos, sendo Fiscal, a Diretora Administrati-
va Kátia Cristina Bazoni e Gestora Etienne de Oliveira Urbano.

16 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

16.1 – O contrato que for originário desta licitação terá vigência por  12 meses, com a
possibilidade de prorrogação sucessiva, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021,
observando-se o seguinte:

16.1.1 – A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado;

16.1.2 – A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a
existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua ma-
nutenção;

16. 2 - A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não
em prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção con-
tratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da
contratada.

17 - DO PREÇO

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de
fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão.

17.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipóte-
se de ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa compro-
meter a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técni-
ca, mediante solicitação do licitante.
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17.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem
a variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta).

17.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do Índice de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

19 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato.

20 - DO PAGAMENTO
20.1 - Em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal e aceito do Departamento soli-
citante e setor de contabilidade.
20.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
21.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatu-
ra apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

20.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza-
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
20.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
20.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con-
tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
20.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
20.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe-
tuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
20.8 – Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contra-
to, para efeito do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021.

21 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a lici-
tante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
21.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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21.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;
21.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra -
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
21.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no su-
bitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguin-
tes sanções:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudi-
cado(s) pela conduta do licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Ibitinga, pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

21.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-
ções.
21.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Ibitinga, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto-
ridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicial-
mente.
21.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação es-
tão previstas no instrumento de Contrato.
21.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante a Câmara Mu-
nicipal de Ibitinga a licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens
21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, deste Edital.
21.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a li-
citante/adjudicária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7,
21.1.8 e 21.1.9, deste Edital.
21.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Ad-
ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedi-
mento previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21.
21.4 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato con-
vocatório do pregão.
22.1.1 - Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
22.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data pa-
ra a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modi-
ficações no Edital.
22.2 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de pu-
blicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propos-
tas.
22.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pa-
ra o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.
22.4 - É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licita-
ção, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.
22.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar er-
ros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali -
dade jurídica, mediante   despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.7 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá re-
vogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devi-
damente fundamentado.
22.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração Pública.
22.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta-
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
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22.11 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguran-
ça da contratação.
22.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
22.13 – O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na Câmara Municipal,
instalada provisoriamente em prédio locado na Rua Prudente de Moraes, nº 971, nos di-
as úteis, no horário das 08h às 17h30min, período em que os autos do Processo Admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.14 – O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://www.ibitinga.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-2018/licita-
coes-2026/pregao-eletronico-2026.

22.15 – Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3342-1500 ou pelo 
e-mail: licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br .

22.16 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº
14.133/2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006, além de jurisprudências e súmulas dos Tribunais de Contas do
Estado e da União.
22.17 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Ibitinga /SP, com exclusão de qualquer outro.

Ibitinga, 07 de maio de 2026.

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente

mailto:licitacao@camaraibitinga.sp.gov.br
https://www.ibitinga.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-2018/licitacoes-2026/pregao-eletronico-2026
https://www.ibitinga.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-2018/licitacoes-2026/pregao-eletronico-2026
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO / TERMO DE REFERÊNCIA

01- OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de comunicação
institucional, compreendendo a produção, edição e veiculação de conteúdos radio-
fônicos de caráter informativo, destinados à divulgação das atividades legislativas,
institucionais e de interesse público da Câmara Municipal de Ibitinga, a serem trans-
mitidos em emissoras de radiodifusão com cobertura no território do Município, con-
forme condições, especificações, periodicidade e quantitativos estabelecidos neste
Termo de Referência.

A veiculação deverá ocorrer em emissoras de radiodifusão sonora na faixa de fre-
quência modulada (FM), com cobertura no território do Município de Ibitinga, conside-
rando a melhor qualidade de transmissão, maior alcance junto ao público local e ade-
quação aos hábitos atuais de consumo de mídia, conforme estudo técnico preliminar.

02 – JUSTIFICATIVA
A presente contratação visa dar ampla publicidade às ações institucionais da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, garantindo transparência e acesso da po-
pulação às informações de interesse público, em observância ao princípio da publici-
dade.

Considerando as características do Município, com relevância turística e população
distribuída entre área urbana e zona rural, a mídia radiofônica apresenta amplo al-
cance e fácil acesso, mostrando-se meio eficiente para divulgação das atividades le-
gislativas, sessões, audiências públicas e demais atos institucionais, promovendo a
participação popular e maior aproximação entre o Poder Legislativo e a comunidade.

03 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

INSERÇÕES INSTITUCIONAIS:

a) Quantidade: 10 inserções diárias (mínimo)

b) Duração: 30 segundos cada (mínimo)

c) Periodicidade: segunda a sexta-feira

d) Conteúdo: institucional e informativo

e) Horários: distribuídos na programação diária

PROGRAMA INSTITUCIONAL:

a) Quantidade: 01 programa semanal (mínimo)

b) Duração: 10 minutos (mínimo)
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c) Veiculação: quarta-feira

d) Conteúdo: informativo institucional

e) Formato: jornalístico/informativo

04 - LOCAL DE EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser executados por meio de emissora de rádio com cobertura de
sinal no território do Município da Estância Turística de Ibitinga, garantindo o alcance
da divulgação das ações institucionais à população da área urbana e zona rural.

05 - REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

A emissora contratada deverá possuir cobertura de sinal com qualidade adequada no
território do Município, possuir outorga da ANATEL/MICOM, garantindo a boa recep-
ção pela população local.

A exigência justifica-se pela necessidade de assegurar a efetiva divulgação das infor-
mações institucionais e o alcance do público-alvo, não sendo admitida a prestação
de serviços que comprometam a qualidade da transmissão ou a abrangência do si-
nal.

Para fins de comprovação, a contratada deverá demonstrar que possui alcance e
qualidade de transmissão compatíveis com a área de interesse da Administração.

g) - PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato,  podendo ser  prorrogado sucessivamente,  nos termos dos
Arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e
seja demonstrada a vantajosidade da contratação

06 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, forma ele-
trônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

07- CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, considerando o
valor total para a execução dos serviços durante o período de vigência da contrata-
ção, desde que atendidas todas as especificações e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência.

08 - ESTIMATIVA DE VALOR
O valor estimado para 12(doze) meses é de R$ 49.961,72(quarenta e nove mil, nove-
centos e sessenta e um reais e setenta e dois centavos), o valor estimado para os
serviços contratados mensalmente é de R$ 4.163,47(Quatro mil, cento e sessenta e
três reais e quarenta e sete centavos).

09 - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado mensalmente, mediante:

a) Comprovação da execução dos serviços;
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b) Relatório de Veiculações

c) Apresentação de nota fiscal;

e) Atesto do Gestor e Fiscal;

f) Prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal.

010 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Dotação própria do orçamento vigente.
Programa/Função:01.031.0040.2164.0000 - Publicidade do poder Legislativo Catego-
ria econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

011 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Produzir e veicular os programas conforme solicitado;

b) Garantir a qualidade técnica do áudio e transmissão;

c) Cumprir os horários acordados;

d) Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais;

e) Disponibilizar, quando solicitado, comprovantes de veiculação.

f) Apresentar relatório mensal

g) Disponibilizar gravações

h) Manter regularidade fiscal

012 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Fornecer as informações e conteúdos necessários;

b) Aprovar conteúdos

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

d) Efetuar o pagamento conforme pactuado.

013 - FISCALIZAÇÃO
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
Administração como Fiscal do Contrato, ao qual competirá verificar o cumprimento
das condições estabelecidas, atestar a execução dos serviços, conferir as veicula-
ções realizadas e comunicar eventuais irregularidades, visando assegurar a adequa-
da prestação dos serviços contratados.

A Câmara Municipal procederá à gestão e/ou fiscalização da execução do Contrato,
através do Fiscal e Gestor de Contratos, sendo Fiscal, a Diretora Administrativa Kátia
Cristina Bazoni e Gestora Etienne de Oliveira Urbano.

014 –    SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo descumprimento das obrigações
assumidas, a Contratada ficará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da
Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo ser apli-
cadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades:
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I – Advertência, quando não houver prejuízo significativo à execução do objeto;

II – Multa, nos termos a serem estabelecidos no contrato, aplicada em caso de atraso
ou descumprimento das obrigações contratuais;

III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo pre-
visto na legislação vigente;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-
ca, nos casos previstos em lei.

As penalidades serão aplicadas conforme a gravidade da infração, observando-se os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

015 - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os serviços deverão ser executados em conformidade com as condições estabeleci-
das neste Termo de Referência, no edital do Pregão e seus anexos, bem como em
observância à legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021.

A Contratada deverá garantir a qualidade das veiculações, responsabilizando-se pela
correta execução dos serviços, cumprimento dos prazos e atendimento das solicita-
ções da Contratante, sem qualquer ônus adicional.

Todos os custos necessários à execução do objeto, inclusive relacionados à produ-
ção, gravação, veiculação, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais, serão de responsabilidade da Contratada.

Eventuais falhas na prestação dos serviços deverão ser corrigidas imediatamente 
após solicitação da Contratante, assegurando-se a continuidade das divulgações ins-
titucionais.

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com fundamento na Lei nº 
14.133/2021 e nos princípios que regem a Administração Pública.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Nome da empresa participante:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Cidade: Estado:

Telefone: e-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Conforme estipulado no Pregão ............................., propomos:

Ite
m

Quan
t.

Uni
d.

Descrição Valor Uni-
tário em R$

Valor To-
tal

 em R$
01 01 Uni

d
Prestação de serviços de comunica-
ção institucional, compreendendo a
produção,  edição  e  veiculação  de
conteúdos  radiofônicos  de  caráter
informativo, destinados à divulgação
das atividades legislativas, instituci-
onais e de interesse público da Câ-
mara Municipal de Ibitinga, a serem
transmitidos em emissoras de radio-
difusão  com cobertura  no  território
do Município de Ibitinga.

...........................................................................

Assinatura

Nome Completo: ............................................................

R.G.: .............................. C.P.F.: ..............................

Data: .............../.............../....................
Dados do responsável pela empresa para assinatura de eventual Ata de Regis-
tro de Preços:

Nome:

Nacionalidade: Estado civil: Data de nascimento:

CPF: RG: Profissão:

Endereço: Cidade: Estado:

Telefone: e-mail:

DECLARAÇÃO: Declaro sob as penas da Lei que concordo com todos os ter-
mos do Pregão ........, ficando a ele subordinado.

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO III

(a)

Processo Administrativo n°: ........./20

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° ......../20

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (en-
dereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada
pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem
DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório
em pauta, que:

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos
os seus termos.

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na
licitação citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qual-
quer esfera, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º
da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n.
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos;

Em caso de eventual contratação, ESTÁ APTA a emitir
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e),

NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qua-
lidade de sócio, diretor,  gerente, administrador ou funcionário,  servidores públicos
municipais da Câmara Municipal de Ibitinga.

Por ser verdade assina a presente.

________________, ___ de ____________ de 20....

___________________________

Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador

Profissão/Cargo do responsável/procurador
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ANEXO III

(b)

Processo Administrativo n°: ......./20

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° ......../20

DECLARAÇÃO

(Razão   Social   da   Empresa),   estabelecida   na   ............   (endereço
completo)  ..........,  inscrita  no  CNPJ  sob  n................., neste ato representada pelo
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas
da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadra-
mento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos ter -
mos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de pre-
ferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrôni-
co n° ....../20..., realizado pela Câmara Municipal de .......

Por ser verdade assina a presente.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

Processo Administrativo n°: ......./20

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° ....../20

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂ-
MARA  MUNICIPAL  DE  IBITINGA  E  A  EMPRESA
----------------------PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

DAS PARTES:

São partes contratantes:

De um lado a Câmara Municipal de Ibitinga/SP, situada na Avenida Dr. Victor Mai-
da nº. 563 - CEP:14940-097 - Bairro: Centro - Cidade: Ibitinga - SP, inscrito no CNPJ
72.918.782/0001-53, neste ato representada,  por seu Presidente, Vereador o Senhor
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à
Rua Vereador José Castilho Marques, nº 856, Jardim Eldorado, em Ibitinga/SP, por-
tador do RG: 13.499.903-4 e do CPF: 020.526.358-58, doravante denominada sim-
plesmente  CONTRATANTE,  de outro lado a empresa  -------------------------------------,
Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/-------, estabelecida à (endereço completo), dora-
vante denominada simplesmente  CONTRATADA, neste ato representada por (fun-
ção), o(a) Sr.(a)  -------------------------, portador(a) do CPF nº ---.---.------ e do RG nº
--.---.----- SSP/--, firmam nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de
2022, com respaldo no Processo Administrativo nº ___/2026. Os contraentes enunci-
am as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato conforme cláusulas e
condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Contratação de serviços ........................................................,  conforme a for-
ma, o descritivo e as condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Re-
ferência, e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos docu-
mentos supracitados, ambos constantes deste Processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da da-
ta de assinatura do contrato, na forma do art. 105, podendo ser prorrogado, nos mol-
des do art. 107, ambos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
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3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não se admitirá a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação será de R$ __, ___ (__), totalizando assim para
12(doze) meses o valor de R$ ___, ___ (___).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-
tação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de nota fis-
cal/fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato, no prazo de até 10 (dez) di-
as, após sua apresentação.

6.2 O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA.

6.3 Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 O valor do contrato será reajustado após o transcurso de 12 (doze) meses,
com base na variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
tendo como data-base a data da elaboração do orçamento estimativo que fundamen-
tou a contratação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações da Contratante:

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia;

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
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8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri-
gações pelo Contratado;

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qua-
lidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Ter-
mo de Referência;

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos mani-
festamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômi-
co- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data
do protocolo.

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrata-
do, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12 A Câmara Municipal procederá à gestão e/ou fiscalização da execução des-
te Contrato, através do Fiscal e Gestor de Contratos, sendo Fiscal, a Diretora Ad-
ministrativa Kátia Cristina Bazoni e Gestora Etienne de Oliveira Urbano.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 São obrigações do Contratado:

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
correntes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do con-
trato ou autoridade superior (art. 137, II);

9.1.1.2 Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cum-
primento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técni-
ca e a legislação de regência;

9.1.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais em-
pregados;

9.1.1.4 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úni -
co, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.1.5 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
3. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá-
rias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao Contratante;

9.1.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante
de ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.1.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.1.10 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e discipli-
na.

9.1.1.11 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e apro-
vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
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9.1.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi-
tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

9.1.1.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9.1.1.14 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-
dência Social e para aprendiz;

9.1.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresen-
tação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declara-
ção ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justi-
ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.  6º  da
LGPD.

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó-
teses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado, que possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a
LGPD.

10.5 Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15
da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documenta-
ção para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente res-
ponsável por garantir sua observância.
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10.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações acerca dos dados pessoais  para cumpri-
mento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trata-
mento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 Não será exigida garantia para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art.92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c.   Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

d. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-
mente justificado;

e. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f.   Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem moti-
vo justificado;

g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do
contrato;

h. Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j .
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

j.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
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12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discrimina-
das nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado so-
bre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado pa-
ra apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o li-
mite de 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 
12.1, de 15% a 25% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 
20% do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de 
7%  a 15% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 
7% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos das alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsá-
vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de to-
dos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi-
cialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hi-
pótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

12.6. A penalidade de multa pode ser  aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, co-
mo ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e de-
cisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Adminis-
trativo de Responsabilização - PAR.

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside-
radas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminis-
trativa.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Ad-
ministração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, obser-
vando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiaria-
mente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e san-
ções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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13.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 Indenizações e multas.

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequi-
líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncu-
lo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-
gente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempe-
nhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou  parente em linha reta, colateral ou por afinida-
de, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).

13.5 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.6 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cul -
pa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san-
ções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratu-
al.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício atual, na Classificação
abaixo:
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Programa/Função:  01.031.0040.2164.0000  -  Publicidade  do  poder  Legisla  vo
Categoria econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo(a) Contratante, segundo as disposi-
ções contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e se-
guintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16.2 O contratado  será  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali -
zado do contrato que se fizerem, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de ---------------, Estado de São Paulo, para diri-
mir quaisquer questões oriundas deste contrato.

18.2. O presente instrumento é lavrado em 02 (duas) vias, na presença das teste-
munhas abaixo.

Ibitinga, -- de ----- de 2026.

______________________________________
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Presidente 
Contratante

_______________________________

Contratada

__________________________________
xxxxxxxxxx

RG nº. xxxxxxxxx
Testemunha

___________________________________
xxxxx

RG nº. xxxxxxxxxx
Testemunha


	A presente contratação visa dar ampla publicidade às ações institucionais da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, garantindo transparência e acesso da população às informações de interesse público, em observância ao princípio da publicidade.

